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Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara 

Municipal Dores do Indaiá - MG 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR Nº 1] /2025. 

CONSIDERANDO que moção é a proposição pela qual o Vereador 

expressa seu louvor, congratulação, protesto ou apoio, sobre relevante 

acontecimento social ou pessoa que presta relevantes serviços ao 

município , solicito a Vossa Excelência, Presidente que coloque em 

deliberação plenária na presente reunião, a seguinte moção de 

congratulação e louvor nos termos do artigo 161 do Regimento Interno: 

PROPONHO, ouvido o Plenário e em conformidade com o Regimento 

Interno, que seja consignada Moção de Congratulações e Louvor à Sra. 

Adélia Mendonça e à sua empresa Adélia Mendonça Cosmiatria, bem 

como a toda sua dedicada equipe de colaboradores e funcionários, pelo 

extraordinário trabalho realizado em nossa cidade e pelo relevante papel 

no desenvolvimento econômico e social do município. 

JUSTIFICATIVA: 

Adélia Mendonça Cosmiatria — Excelência e Orgulho de Dores do Indaiá 
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15 de Setesabro de 1.882 

Fundada pela visionária Adélia Mendonça, a trajetória desta 

empresa começou em 1974, quando Adélia iniciou sua carreira como 

esteticista, tratando de problemas de pele como acne e manchas. 

Desde o primeiro contato com à estética, nasceu uma paixão genuína 

pelo poder transformador dessa profissão. 

Abandonando uma carreira promissora na área de educação e 

sociologia, Adélia dedicou-se de corpo e alma à estética. Na década 

de 1980, buscou constante aperfeiçoamento, viajando para grandes 

centros internacionais, especialmente na Europa, para conhecer novas 

técnicas e avanços da cosmetologia. Participou de inúmeros congressos 

e feiras, tornando-se referência na área, com destaque para à 

dermocorreção facial. 

Em 2004, inspirada no conceito europeu de cosmiatria, inaugurou 

em Dores do Indaiá o parque fabril da Adélia Mendonça Cosmiatria, 

lançando inicialmente 3/7 produtos de altíssima qualidade, combinando 

o que há de melhor na dermocosmiatria mundial com à riqueza dos 

ingredientes brasileiros. 

O ano de 2024 marca uma nova era para a empresa, coroada por 

grandes conquistas: prêmios nacionais de destaque no setor de 

cosmetologia e cosméticos, incluindo Melhor Lançamento Facial, Melhor 

Pesquisa Institucional e Melhor Lançamento. Essas vitórias são fruto de 

muito trabalho, dedicação, inovação e excelência. 

Hoje, a Adélia Mendonça | Cosmiatria é sinônimo de 

empreendedorismo, inovação e resiliência. Em um município que 
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infelizmente sofre com a escassez de políticas públicas de incentivo ao 

empreendedorismo, esta empresa se mantém firme há mais de 20 anos, 

gerando empregos, renda e levando o nome de Dores do Indaiá para 

todo o Brasil como referência em cosméticos de alta performance. 

Atualmente, a empresa gera 25 empregos diretos, valorizando 

profissionais locais e investindo no crescimento de cada colaborador. 

Mais do que uma marca, Adélia Mendonça Cosmiatria é um patrimônio 

de nossa cidade, exemplo de que dedicação, competência e paixão 

podem transformar sonhos em realidade e contribuir para oO 

desenvolvimento de toda uma comunidade. 

O discurso de que, após mais de 20 anos de atividade, uma 

empresa é “prova viva" de que basta determinação, visão e 

competência para vencer O chamado “ciclo negativo do “lá tinha”, É 

mais do que uma simplificação — é um disfarce conveniente para 

encobrir a omissão do poder público. Dores do Indaiá não sofre de falta 

de talento ou de espírito empreendedor; sofre, sim, de um abandono 

histórico por parte de gestores que não criam as condições para que 

negócios prosperem. O “lá tinha" não é fruto de pessimismo popular, mas 

da falta de incentivo, da burocracia sufocante, da ausência de políticas 

industriais e comerciais sérias. É fácil transformar um caso isolado em 

vitrine para dizer que “quem quer consegue”. Difícil é encarar que, sem 

crédito acessível, infraestrutura adequada, apoio logístico e tributário, a 

imensa maioria das empresas locais não sobrevive — e a culpa não é do 

empresário, mas de uma gestão que prefere discursos vazios e auto 

promoção a soluções concretas. Não podemos aceitar que à exceção 

seja usada como propaganda para mascarar à regra: enquanto não 

houver compromisso real com O desenvolvimento econômico, O “lá 

tinha” vai continuar sendo a triste realidade da nossa cidade. 
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Por todo esse legado, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece 

a importância da Adélia Mendonça Cosmiatra como patrimônio 

empresarial e social de Dores do Indaiá, motivo de orgulho para seus 

munícipes e inspiração para as futuras gerações de empreendedores. 

Diante do exposto, e em consonância com o Regimento Interno, 

submeto à apreciação do Plenário a presente Moção de 

Congratulações e Louvor, com votos de gratidão e reconhecimento por 

sua trajetória inspiradora e seu relevante serviço à nossa comunidade. 

sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 04 de Agosto de 2.025. 
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